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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALEN
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

pREFEnuRA MuNlclpAL DE vALENTE - EsTADo DA BAHIA - coNTRAT

Contrato  que  entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.
sede  Praça  Getúlío Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  repres
SrO   Prefeito  Municipal   Wa^cos ádrxáwo  c/e  O//'vi€/'rj7  A,?cíjo,   portador  do  CPF  nO   560.
33.454.663   SSP/BA,   residente  e  domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   M

48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada
outro  lado  a  empresa  ANDREZZA  SOUZA  SIMAS  RODRIGUES.,  estabelecida  na
Mangabeira,  Feira  De  Santana  -  Bahia,  CEP:  411.81-900,  através  do  seu  representan
fo4/za  5rma5  Aoc/r/Éí/es,   portador  da  Carteira   de  ldentidade  nO  O8.367.730-29,  ex
inscrito    no   CPF   nO    OO6.800.265-33,   denominada   CONTRATADA,   obsewado   a
O62/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   NO   344/2017,   mediante   as   cl
seguintes

CLÁUSuLA PRIMEIRA -_ õéiEtO.

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE CONSULTORIA,  REGULARIZAçÃO,  ELABORAÇÃO  E ENVI
ELABORAÇAO  DE  PARCELAMNETOS  E  EMISSAO  DOS  DARF'S,  CRIAÇAO  E ALTERAÇAO
DOS  CNPJ  VINCuLADOS,  DESTE  MUNICIPIO.

cLÁusuri sEGiiNDA : j,RÁZ_o DÉ ExE_cuç_Ãõ _bo oBJETo
2.1 - O Contrato terí vigência até 31 de Dezembro de 2017 contada a  partir de su
ter a  sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos aditiv
dias,  após  a  veríficação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administraçã
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exc
objeto.

CLÁUSuLÃ TERC_E_IRA - D_O_ PREÇO É FORMA DÉ_ ÉhGAMENTO
3.1  -  O  preço  estiriado  :  :er  b:gó  :  t:ontratada_é  de:  R$  4.9Oo,o_o  (QuATRo
REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de tr
em  Cheque/Conta  do Credor.

3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serã()  efetuados  no  prazo  de  até  30  (tri
data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  aínda  a  N
os percentuais das des[)esas referentes a insumos e a mão de obra,

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  fina
CONTRATANTE.

3.4 -  Em  caso de  impossibilidade do  cumprimento  do  item  3.3, o  credor ficará  respon
tarifas  bancárias em  decorrência  do  pagamento.
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PREFEETuRA MUNICEPAL DE VALEN
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

3.5 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indir

éLÀusuLA_ QuAI{i.À - bÁ_ bõFAÇ_Ão o_RçAriÉWTÁ[uA
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOT

uNIDADE ORçAIVIENTARIA:  03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAç
PROJETO/ATIV:  2003 - MANUTENÇAO  E ADMINISTRAçAO  DE PESSOAL/SERVIÇO T
ADMINISTRATIVO  E  ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO  DE DESPESA:  339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís
FONTE:  00 - Recursos Ordinários

tos.

ção:

O  E  FAZENDA
N ICO-

O
cLÁi]suLA QuINTÁ - bÃS oB[uGAÇõés DÁ coNfriTANTE
5.1 -  Observar fielmenti a_s ciáusulas e condições estipuladas por força  deste instrume

5.2 -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,

pertinentes  a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas  hípóteses   de
adimplemento  das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  ple
cumprimento da  prestação e ela  contratualmente imposta.

CLÁUSÜLA SE)«A - DAS_OBRIGA_ÇõES_ bA ãóRTRATADA,
6.i -  Observar fielm_ente as cláusula: é cohdições estipuladas  por força deste instrume

6.2 -  É de inteira  responsabilidade da  Contratada  o fornecimento  do objeto  deste  cont
eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornec
estipulado neste contrato.

6,4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceíros,  dec
ou dolo  na  execução do contrato.

CLÁUSULA SÉ"M_Á -_6ÁS SANçõES_ PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
7.i _- Serão  observad_a:  a;  disposições  d_ó_Capítuloi:V aa  Lei  Federal  8.666/93,  no  ca
contratual e normas gerais da  referida  Lei.

C[ÁÚSULA OIT_AVA _- bA_RESCISÃó__ __ _
8.1  -  ó _d_e_scumprimihto _da_s  condíções  ora   ajustaaas,  que  implíquem   inex_écução
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescísão  administrativa,  amgável  ou  j
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pREFEETuRA MuNleEfSAL DE vALEN
SETO[l DE  1.ICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegura
conforme a  legislação  aplicável.

CLÁUSULA NONA -_ bA_EÍS_CÀLIZAüO
9.1   -   Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licítação   serão   fi'scalizados   pela   P

prepostos  credenciadc)5 junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prep
locais  de  onde  encomam-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fisca
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    díretamente    sc)bre    os    a

p rod utos/servi ços contratados.

9.2  -  As comunicações entre a  fiscalização  e a fornecedora  dos  produtos serão sempr

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  s
escrito dentro  do  prazo de O2  (dois)  dias após os mesmos.

9,3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora  dos serviços,  nos ter
como examinar,  a qualquer tempo, a  documentação da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  método5  de
são  inefícientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,
ritmo   requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a   empresa  aum
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  o

de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle da  Prefeitura,  a  Fiscalizaçã
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinárÍ
entrega dos objetos no prazo  preestabelecido.

9.5 - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contra
correta execução dos serviços.

9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  regi
serviços",   no  qual   a   contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  co
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93, competindo ao servidor ou  comissão designados,

a)   anotar,    em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrat

pr()vidências  necessárias à  correçãc) das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções   e  comunicar  alterações   de   prazos   e  cronog

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompan
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução   que
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros, as providências  necessárias para  a  regularidade da execuçã

Pç.  Getulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA - CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.
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PREFE:'ÍTURA MUNEGEPAL  DE VALEN
SETOR DE  LIGITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realízada,  e
habilítação para o  recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente
necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as  diretrizes traçadas  pelo  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e  a
contratos e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execuçãc) do  contrat
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  n

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i)  ordenar  a  imedíata  retirada,  de  suas dependências,  de  empregados da  contratada,  c
Ínconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  p
cc)ntratada,  quaisquer  ônus  decc)rrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem

que tal fato  imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacion
do contrato,

9,8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá
responsabilidade na  execução  do contrato.

-  DO [LEAJuSTE,  DOS

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados
ordinária  conforme variação de mercado.

E SUÉRESSõES
pelas   Pa_rtes  dé  comum   acordo,   respeít

10.2  -  A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  media
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante  de  até  25%  (vinte
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundo
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exc.eder os  limites  estab
as supressões resulLúntes de acordo celebrados entre os Contratantes.

ÉRlriéi[u_ J bÁ_sCLÁUS_UiÀ
1i.1 -  Os_trilutos que sejam

l=INAIS
decorrência  direta  ou  indireta  da  execução

exclusiva  responsabilidade da Contratada.

11.2 -  Aos casos  omissos serí  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17,07.2002 s

N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94,

óiÉÜsu LÁ_ Í)ÉcI_riÁ SEG-uN_D_À- i__bÃ SuBCO NTRATAçÃO
c_eae;  ou  transferir,  total  ou   parciai12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,

Contrato.

TEri_õE_Iri - bõs éA§ÓS
15_.i  _- _À_execução   deste  Contrato,   bem   com_o_

OMISSOS     ,
os_  i_asós   n_ele  omisios,   serão   regu

contratuais e pelos preceitos de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  prin
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dos  Contratos e das disposíções do  Direíto  Privado,  na  fiorma  do Art.  54 combinado co
55,  da  Lei  no 8,666/93,

ciáué_u Lri_ bécIMA QuARTA - DO FORO
14.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de qua

privilegiado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na  execução  do prese

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,
Contrato  em  O2  (Duas)  vias de igual  teor e forma,  para todos os fins de  direito,  sem  r

qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  pres
assinado,  as quais se obrigam a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  03 de Agosto de 2017.

CO NTRATANTE : CO NTRATADA:

MuNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTADO    DA          ANDREZZASOUZAS"AS RO
BAHIA. _--
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Oliveira +'.iii=::`... ¥:..
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Nome:.
CPF/RG : d89,q SOc)-Ê -

Nome:
CPF/RG :

Ariwor   ,/r,í,J f/4y.4...ã/m
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PREFEHTuRA MUNIGEPAL DE VALEN
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:   PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE CONSuLTORIA,  REGulARIZAçÃO,  EIABORA
DECLARAçÕES,  ELABORAÇÃO  DE  PARCEIAMNETOS  E  EMISSÃO  DOS  DARF'S,  CRIAçÃO
RESPONSAVEIS  DOS  CNPJ  VINCulADOS,  DESTE MUNICIPIO,

UNIDADE ORçAMENTARIA: O3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAç
PROJETO/ATIV:  2003 - MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇO TE
ADMINISTRAllVO  E  ENCARGOS  GERAIS
ELEMENTO DE  DESPESA:  339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsi
FONTE:  00 - Recursos Ordinírios

O  E  ENVIO  DE
E ALTERAÇÃO  DE

O  E FAZENDA

D ESCRIçÃO VALOR
TOTAL

01

PRESTAÇÃO  DE SERVIçOS  DE CONSULTORIA,
REGUIARlfAÇÃO,  EIABORAÇÃO  E  ENVIO  DE
DECIARAÇOES,  EIABORAÇ~ÃO  DE
PARCEIAMNETOS  E  EMISSAO  DOS  DARF'S,
CRIAçÃO  E ALTERAÇÃO  DE RESPONSÁVEIS  DOS
CNPJ  VINCUIADOS DESTE  MUNICIPIO.

TOTAL
4.900,00

Valente-Bahia,  03  de Agosto de 2017.

CO NTRATANTE:

M U NICÍPIOH-5:AL#O DA
BAHrAr

r!ar:o.:Adriano de Oliveira f!fg9-        _
P refieito

CO NTRATADA:

ANDREZZA SOuZA SIMAS ROD

#g¥t#ez#o
IGUES

& üÀÀ9ÀJJO3
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PREFEIOFURA MuNICZPAL DE VALEN
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

Nome:..
RJG..     86o   grq oí-C7

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Ceíitro,  Valente-BA -  CEP 48890-DOO - TEL.:  (75)  3263-2562  e-ma":  pmv.cpl
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